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INDICAÇÃO: 310/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo
plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito
Municipal e ALINI DE OLIVEIRA, Secretária Municipal de Saúde, SUGERINDO:

 

“QUE SE ESTUDE A POSSIBILIDADE DO ATENDIMENTO DE PSICÓLOGO E ASSISTENTE SOCIAL NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE- MS NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.935/2019”

 

JUSTIFICATIVA: A Psicologia e o Serviço Social nas escolas contribuem para a elaboração de
estratégias que garantam aprendizagem de qualidade para todos os estudantes, em uma perspectiva
plural e inclusiva, considerando suas diferenças, desigualdades e dificuldades. Psicólogos e
assistentes sociais podem atuar no apoio à formação continuada de professores, pedagogos, diretores
e demais profissionais da educação em serviço, discutindo questões afetas ao cotidiano escolar e dos
territórios do entorno das escolas, favorecendo a autonomia docente na solução dos problemas
cotidianos da escola.

 Depressão é uma doença psiquiátrica, crônica e recorrente, que altera o humor e costuma estar
associada com baixa autoestima e culpa, e normalmente traz consigo distúrbios do apetite e de sono,
entretanto um dos aspectos mais nocivos é a falta de perspectivas, um sentimento de ausência de
futuro, de impossibilidade de solução dos problemas, que muitas vezes leva até ao suicídio. Muitos
deprimidos tentam esconder sua condição ou não a entendem, e as pessoas próximas não percebem
que se trata de enfermidade, algumas vezes até que seja tarde demais. A presença de psicólogos e
assistentes sociais nas escolas pode contribuir significativamente com a efetivação de direitos e
políticas públicas tão essenciais às crianças em idade escolar.

Considerando que, não obstante os professores, pedagogos, diretores e técnicos escolares serem
fundamentais para identificação de transtornos enfrentados pelos alunos, o acompanhamento dos
psicólogos e dos assistentes sociais garantirá uma atenção mais qualificada, possibilitando a
consolidação de uma política pública de atenção à saúde mental e as condições sociais para o
processo educacional mais eficiente e eficaz na garantia do direito à vida e ao bem-estar dos
indivíduos.

Sala das Sessões, 27/09/2022 - 11:04:29

CARLOS ROBERTO SEGATTO / 74205285000 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1 / 03/02/2023

Assinado Digitalmente

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
03/10/2022
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 10/02/2023
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 13/10/2022
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 10/02/2023
Tec. Legislativa


